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ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO

LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAREAÇU, ESTADO DE

MINAS GERAIS. Às dezenove horas (19:00h) do dia vinte

ano de dois mil e dezesseis (2016), na Sala de Sessões da Câmara Municipal de

Careaçu, situada na Rua José Joaquim Gouveia, n.° 67, sob a Presidência do Senhor

Vereador Orlando dos Reis Gonçalves Filho, reuniram-se os vereadores que compõem a

Câmara Municipal de Careaçu, MG. O Senhor Presidente em nome de Deus declarou

aberta a reunião, agradeceu a presença de todos e pediu que ficassem em pé para

Execução do Hino Nacional. Em seguida pediu ao Senhor Vereador Secretário da Mesa,

Doutor Júlio César Máximo que procedesse a verificação da presença dos Senhores

Vereadores, na qual constatou a presença de nove (09): Carlos Raimundo Barroso

(Friti), Demetrius Tadeu Sartoris, João Clarismon Salvador, Joaquim Gonçalves

Sobrinho, José Ibraim Pereira, Júlio César Máximo, Maurício Ribeiro de Paiva, Orlando

dos Reis Gonçalves Filho e Sidney Sousa Silva (Coquinho). O Senhor Presidente deu

início à matéria do Expediente e pediu ao Senhor Secretário que fizesse a leitura da At

da 16a Reunião Ordinária que, após lida, foi submetida a turno único de discuss?
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votação e foi Aprovada por todos os vereadores sem ressalva. Não havendo

Comunicados da Mesa, o Sénhor Presidente pediu ao Senhor Vereador Secretário Pr/
. . . , ... -V .....\J

Júlio que fizesse a leitura do expediente da sessão: Expediente do Executivo: Ofício
//." 108/2016 encaminhando o Projeto de Lei n.°12/2016 “Institui no Município de

Careaçu, o sistema de informações ao público denominado Portal da Transparência e:
dá outras providências” qúe está sendò distribuído às comissões nesta sessão;

Expediente do Legislativo: Parecer da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça

e Redação Final e Parecer Jurídico sobre a Emenda n.° 04/2016 ao Projeto de Lei n.°

09/2016 que “Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Careaçu para o

exercício de 2017 e contém outras providências”, Expediente de Terceiros: Ofício n.°

1425/2016 do Ministério Público Federal encaminhando cópia da recomendação

enviada ao Prefeito Municipal. Após a leitura o Senhor Prèsidente concedeu a palavra

aos vereadores para comentarem a matéria do expediente ou outro assunto de interesse

público e neste momento houve uma conversa informal entre os presentes. Passando

para a Ordem do Dia, o Senhor Presidente Orlando submeteu a turno único de

discussão e votação o Projeto de Lei n.° 11/2016 “Autoriza o Chefe do Poder

\ Legislativo do Município de Careaçu a contratar Plano de Saúde para os servidores

\] da Câmara Municipal e dá outras providências” que foi Aprovado por todos os

vereadores. Continuando, o Senhor Presidente informou que passaríamos a deliberação

do Projeto de Lei n.° 09/2016 que “Estima Receita e Fixa Despesa do Município de

Careaçu para o exercício de 2017 e contém outras providências”, mas antes gostaria

de comunicar aos Senhores Vereadores Carlos Raimundo Barroso (Friti), Demetrius

Tadeu Sartoris, João Clarismon Salvador, Joaquim Gonçalves Sobrinho e Sidney Sousa

Silva (Coquinho), autores da Emenda n.° 04/2016 ao Projeto de Lei n.° 09/2016 que
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“Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Careaçu para o exercício de 2017 e

contém outras providências” que aumenta o valor do repasse das subvenções sociais

que, conforme foi lido na matéria do Expediente, a Comissão de Constituição,

Legislação, Justiça e Redação Final apresentou parecer determinando o arquivamento

desta emenda, nos termos do artigo 49, parágrafo Io do Regimento Interno, por ser ela

considerada ilegal e não compatível com o Plano Plurianual. Após o comunicado, o

Senhor Presidente concedeu a palavra aos vereadores e neste momento houve um debate

no plenário acerca desta questão, sendo solicitado pelo Senhor Vereador Demetrius, um

dos autores desta proposição, que fosse concedido um prazo para que eles se

manifestassem sobre o parecer, o que foi negado pelo Senhor Presidente, uma vez que o

projeto já está na Ordem do Dia para ser deliberado pelo plenário. O Senhor Vereador

Sidney Souza Silva (Coquinho) pediu então que se constasse em ata que é totalmente

contra o arquivamento desta emenda, pois essas entidades necessitam de um repasse

maior para 2017, sobretudo o Hospital e Maternidade de Careaçu, para que possa

continuar prestando atendimento à nossa população e infelizmente isso está sendo

negado por alguns vereadores desta Casa. O Senhor Presidente submeteu então a turno

único de Discussão e Votação o Projeto de Emenda n.° 05/2016 ao Projeto de Lei n.°

09/2016 que “Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Careaçu para o

exercício de 2017 e contém outras providências” que cria dotação orçamentaria para

contratação de plano de saúde para os servidores do Legislativo e' foi Aprovado por

todos os vereadores. Ato contínuo, o Senhor Presidente submeteu a Primeiro Turno de

Discussão e Votação o Projeto de Lei n.°09/2016 que “Estima Receita e Fixa Despesa

do Município de Careaçu para o exercício de 2017 e contém outras providências”

com a Emenda n.° 05/2016, que foi Aprovada pelos Senhores Vereadores Doutor Júlio

César Máximo, Maurício Ribeiro de Paiva e José Ibraim Pereira. Os demais vereadores,
'
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Senhores Demetrius Tadeu Sartoris, Carlos Raimundo Barroso (Friti), João Clarismon

Salvador, Joaquim Gonçalves Sobrinho e Sidney Souza Silva (Coquinho) se abstiveram

de votar o projeto. Com esse resultado, o Senhor Presidente declarou o Projeto de Lei

n.° 09/2016 Aprovado com a Emenda n.° 05/2016 e informou que a segunda votação

será na próxima reunião ordinária. Finalizando com as Considerações Finais, o Senhor

Presidente Orlando dos Reis Gonçalves Filho agradeceu a presença de todos e convidou

para a próxima reunião ordinária no dia 05 de dezembro jàs 19 horasÿe declarou

encerrada a sessão. E eu, Júlio César

Diretora, lavrei a presente ata que vai assinada porjmftaC-ATLÍ

demais Vereadores. Sala das SessõesL21 /de Novembro de 20 m.

, Vere íécretário da Mesaáxij

., pelo Presidente e
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